
ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

PROCESSO Nº 0025182
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018

Os licitantes, para oferecimento da oferta, deverão observar os serviços abaixo relacionados, os
quais são descritos em seus quantitativos mínimos, e compreendem todos os serviços a serem
executados na realização do rodeio “1ª RODEIO SOLIDÁRIO DE FRONTEIRA” em
comemoração aos 75 anos de aniversário do Município, a ser realizado nos períodos de 11 a 14
de julho do corrente ano.

1. SHOWS DO EVENTO
11/07/2018 - RIONEGRO & SOLIMÕES;
12/07/2018 - LÉO TALES E BANDA MAÇAMBARÁ;
13/07/2018 - CONRADO & ALEKSANDRO;
14/07/2018 - ANTONY &  GABRIEL

2. PALCO PRINCIPAL
TODAS AS NOITES: DJ ROBSON CAETANO

Obs: As contratações dos artistas são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Fronteira.

3. VENDA DOS CAMAROTES:
40 (QUARENTA) CAMAROTES
A venda dos camarotes ficará a cargo da Comissão Organizadora.

4. VENDA  DA ÁREA VIP
Venda da área VIP para 800 (oitocentas) pessoas/dia, ficará à cargo da Comissão Organizadora.

5. RESPONSÁBILIDADES DA PERMISSIONÁRIA:
a) Fornecer bebidas e alimentos para venda, com valores máximos fixados pela Administração
Municipal:

- Água com ou sem gás, 500ml - R$ 4,00 (quatro reais) unidade;
- Refrigerante lata 350ml -  R$ 5,00 (cinco reais) unidade;
- Cerveja lata 350ml - R$ 5,00 (cinco reais) unidade.

b) Instalação mínima de 20 (vinte) barracas para vendas de bebidas, alimentos, acessórios e
correlatos;

c) Os comerciantes do município deverão ser priorizados com a exploração de barracas.

d) Disponibilizar caixas térmicas para venda ambulante;

e) Disponibilizar Freezers para as barracas fixas;

f) Disponibilizar pessoal para o atendimento de todo espaço comercial;

g) Ser responsável por toda a instalação e desinstalação da estrutura de box, barracas, stands,
estrutura comercial em geral.



6. RESPONSÁBILIDADES DA PERMITENTE:
a)Arcar com o custo integral de toda estrutura para a realização do evento e rodeio, tais como,
tendas, palco, camarotes, arquibancadas, som, iluminação, segurança, brigadistas, geradores,
arena, boiadas, fogos, e outros.
b) Responsabilizar pelas instalações elétricas e hidráulicas;
b) Fornecer em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução da permissão ora
pactuada.
c) Exercer a fiscalização da permissão por funcionários especialmente designados.
d) Liberar em tempo hábil o Estádio Municipal Mauricio Goulart, necessário à execução da
Permissão.

7. CONTRAPARTIDA DO EVENTO À FAVOR DA PERMISSIONÁRIA:
a) Venda de bebidas e alimentação nos camarotes (40 Unid.) que serão instalados por conta da

Permissionária;

b) Venda de bebidas e alimentação em toda a área destinada como Vip.

c) Exploração integral da praça de alimentação dentro do recinto de festas, com valores     
máximos fixados pela Administração para os itens abaixo:

- Água com ou sem gás, 500ml - R$ 4,00 (quatro reais) unidade;
- Refrigerante lata 350ml -  R$ 5,00 (cinco reais) unidade;
- Cerveja lata 350ml - R$ 5,00 (cinco reais) unidade.

d) Exploração de espaços publicitários;

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
a) Para efeito da permissão qualificada, o preço mínimo será de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais), conforme preço atual de mercado, podendo haver variação.

b) A entrada para a festa é franca todos os dias;

c) O restante de toda estrutura para a realização do evento será de responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Fronteira.

d) Ficará a cargo da Comissão Organizadora regulamentar as montagens das barracas, stands,
etc. dentro do Estádio Municipal “Mauricio Goulart”.

e) É direito da Prefeitura colocar no recinto de Festas propagandas e divulgação de
patrocinadores e outros.

f) A Permissionária fica proibida de comercializar quaisquer tipos de bebidas ou produtos
acondicionados em embalagens de vidro;

g) A Permissionária fica proibida a comercialização de carnes assadas “churrasco” em espetos
de bambu ou de outro material pontiagudo;

FRONTEIRA, 13 de junho de 2018.

ELAINE PINESSO
Pregoeira


